Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo.

PROJETO DE LEI Nº 77/2011

“Denomina a Rua R localizada no Distrito de Fidalgo de Rua Helça Leandro Martins, e dá outras providências.”


A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A: 

Art. 1º. Fica denominada de Rua Helça Leandro Martins, a Rua R, localizada no Distrito de Fidaldo.

Art. 2º. O Executivo incumbir-se-á da identificação do referido local, bem como da comunicação aos órgãos oficiais, a quem interesse esta informação.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Nascida em 24 de julho de 1927, a Dona Helça Leandro Martins, era filha de Antônio Leandro dos Anjos e da Dona Orabela Nogueira dos Santos.

Casou-se com José de Onizio Martins, com quem teve 9 filhos, 17 netos e 3 bisnetos. 

Trabalhou na Escola Estadual Romero de Carvalho, como inspetora, profissão na qual conquistou o carinho dos alunos e de toda a comunidade.

Moradora antiga do distrito de Fidalgo, sempre se solidarizando ao próximo, trabalhando como voluntaria em prol da comunidade, participando dos eventos da Sociedade São Vicente de Paula e da Conferencia Sagrado Coração de Maria.

Sua postura a tornou uma pessoa bem quista, admirada e respeitada por todos os moradores, diante disto merece ser lembrada, através de seu nome em uma rua do distrito.

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2011.

PAULO FERREIRA PINTO

Vereador

